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PROPOSTA DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE-PR

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024

Objeto: “Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços

mecânicos e serviços elétricos para manutenção de veículos, caminhões e máquinas pesadas do Município

de Nova Esperança do Sudoeste - Paraná.”

A empresa ROBSON JUNIOR BENTO DE ARAUJO, inscrita no CNPJ sob nº 50.358.624/0001-53, NIRE Nº.

41816658360, sediada à Rua Gertrudes Schmitz nº. 5, Barracão 03, Bairro Araujo, na cidade de Nova

Esperança do Sudoeste, CEP. 85635-000, estado do Paraná, através do seu representante legal Sr. Robson

Junior Bento de Araújo, RG nº 14.979.936-2 SESP/PR, e do CPF nº 132.786.699-40, após análise e em

atendimento a solicitação, e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a fornecer os

serviços, objeto desta proposta comercial, sob sua inteira responsabilidade, nas condições e preços a

seguir:

LOTE 01 - VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE (LINHA LEVE E UTILITÁRIOS)

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA.

HR 300 R$ 148,95 R$ 44.685,00

2
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESLOCAMENTO PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NO LOCAL

KM 100 R$ 3,90 R$ 390,00

3
Itens genéricos: Acessórios pequenos, necessários para a manutenção
acima (Ex: parafusos, buchas).

UND. 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00

TOTAL LOTE 01 R$ 45.075,00

LOTE 02 - VEÍCULOS DE GRANDE PORTE (ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E AMBULANCIAS)

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

2

1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA

HR 250 R$ 162,95 R$ 40.737,50

2
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESLOCAMENTO PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NO LOCAL.

KM 100 R$ 3,90 R$ 390,00

3
Itens genéricos: Acessórios pequenos, necessários para a manutenção
acima (Ex: parafusos, buchas).

UND. 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00

TOTAL LOTE 02 R$ 41.127,50
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LOTE 07 - SERVIÇOS DE CHAPEAÇÃO

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

7 1
SERVIÇO DE CHAPEAÇÃO EM CARRO DE PASSEIO, CAMINHÕES, ÔNIBUS,
AMBULÂNCIA E VANS HORA/TRABALHO.

HR 150 R$ 178,99 R$ 26.848,50

TOTAL LOTE 07 R$ 26.848,50

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 113.051,00 (cento e treze mil e cinquenta e um reais).

Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e acatamos suas determinações, bem como,

informamos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos os encargos fiscais e trabalhistas, serviços, tributos, alimentação, transporte, mão de obra, uniformes,

equipamentos de proteção individual (EPI's) necessários à execução dos serviços, e demais despesas

incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços, objeto desta licitação.

Declaramos que nossa proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública,

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013.

Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que a empresa se enquadra na situação de

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta

situação.

DECLARA, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o

PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente

inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que preenche os seguintes requisitos:

I - Conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como

a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação

patrimonial; e
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II - Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação

pertinente;

O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da

Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da

presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do

disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem,

às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art.

1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Declaramos, também, que nos obrigamos a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada

com a vencedora do certame.

Declaramos conhecer a legislação de regência deste processo licitatório e que os serviços/bens serão

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, que conhecemos e aceitamos em todos

os seus termos, inclusive quanto ao pagamento e outros.

Declaramos, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será

devido, caso a nossa proposta não seja aceita pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO

SUDOESTE-PR, seja qual for o motivo.

Declaramos, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, c/c pela

Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que NÃO EMPREGAMOS menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalvamos

ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal

situação no mesmo documento).

Declara para os devidos fins, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com

a Administração Pública.

Declaramos que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de

relacionamento comercial com a Administração pública e que não possuímos em nosso quadro societário

e de empregados, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de

assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação, conforme disposto no Art. 14, inciso IV da lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
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Declaramos que não contrataremos empregados com INCOMPATIBILIDADE com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Súmula Vinculante n° 014 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Os pagamentos deverão ser creditados à conta corrente n.º 77091524-7, agência 0001, Banco 0260 – Nu

Pagamentos S.A – Instituição de Pagamento

O procurador da empresa, cujo CNPJ é 50.358.624/0001-53, que assinará o Contrato, é a Sr. Robson Junior

Bento de Araújo, RG 14.979.936-2 SESP/PR, e do CPF 132.786.699-40

Para contato informamos:

Responsável/Representante Legal: Robson Junior Bento de Araújo

Telefone Celular nº: (46)99926-6716

E-mail: rj9733156@gmail.com

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.

Declaramos que se declarados vencedores do certame, nos responsabilizaremos por quaisquer danos

causados por nossos empregados ao Município, servidores do contratante, ou a terceiros, dentro da área

e dependências onde serão prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de bens da

Contratante e de terceiros, seja por omissão ou negligência de seus Empregados.

De acordo com a legislação em vigor, DECLARA estar ciente da responsabilidade que assume pelas

informações constantes dessa proposta.

Nova Esperança do Sudoeste, 10 de junho de 2025

____________________________________________________
Licitante: ROBSON JUNIOR BENTO DE ARAUJO
Rep. Legal: Robson Junior Bento de Araújo
RG nº: 14.979.936-2 SESP/PR
CPF nº: 132.786.699-40


		2025-06-10T12:08:36-0300
	ROBSON JUNIOR BENTO DE ARAUJO:13278669940
	Eu sou o autor deste documento




